
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fis- N.° 1 1 5

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.499
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRARIA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando que no dia 29 do corrente mês aconte
cerá em Lorena, Reunião do CODIVAP - Consórcio de Desenvolvi
mento Integrado do Vale do Paraiba;

Considerando que o assunto principal da pauta da 
referida reunião será a Municipalização da Agricultura;

Considerando que também estará presente o Senhor 
Paulo Roberto Julião dos Santos, Deputado Estadual,

D E C R E T A  :

Artigo 1 -  -  Fica considerado Hospede Oficial do Município de 
Lorena, o Sr. PAULO ROBERTO JULIÃO DOS SANTOS Depu 
tado Estadual.

Artigo 2a - Este ^ creto entrara em vigor na data ̂ d5~^ua publi^ 
caçãoV^evogadas as disposições em contrário.

P.M. de''̂ ôfíona^ 28 de agosto de 1997.
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